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SECRETARIA DA CÂMARA

=PORTARIA N.º 015 DE 17 DE AGOSTO DE
2021=

Declara Ponto Facultativo na repartição pública do Poder
Legislativo do Município de Auriflama, e dá providências
correlatas.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
AURIFLAMA, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo art. 27, inciso V da Lei
Orgânica do Município de Auriflama, e art. 20, inciso XV do
Regimento Interno,

     
RESOLVE:

     Art. 1º. Declarar ponto facultativo na repartição pública
do Poder Legislativo do Município de Auriflama, no dia 06 de
setembro de 2021, durante todo período de expediente
administrativo.
     Art. 2º. Fica suspenso o atendimento ao público nos
setores administrativos da referida repartição pública, no dia
especificado no art. 1º desta Portaria.
     Art. 3º. Caso haja necessidade justificada, serão os
servidores convocados a retomarem as atividades.
     Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

     Auriflama, 17 de agosto de 2021.

RENATO MARINHO DOS SANTOS
GABRIEL HENRIQUE B.
GONÇALVESPresidente Vice-Presidente

LOURDES MARIA C. DE BRITO
VAGNER OLIVEIRA DE
ANGELIS1º Secretário
2º Secretário
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